
Decretos
DECRETO Nº 57.769, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre o expediente nas reparti-
ções públicas estaduais pertencentes à 
Administração Direta e Autarquias, relativo 
aos dias que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas reparti-

ções públicas estaduais pertencentes à Administração 
Direta e Autarquias, relativo aos dias adiante menciona-
dos, no exercício de 2012:

I - 20 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval;
II - 21 de fevereiro - terça-feira - Carnaval.
Artigo 2º - O expediente das repartições públicas 

estaduais a que alude o artigo 1º deste decreto, relativo 
ao dia 22 de fevereiro - quarta-feira - Cinzas, terá seu 
início às 12:00 (doze) horas.

Artigo 3º - O disposto neste decreto não se aplica 
às repartições em que, por sua natureza, houver neces-
sidade de funcionamento interrupto.

Artigo 4º - Os dirigentes das Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o dis-
posto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Gestão Pública
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Marco Antonio Ferreira Pellegrini
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 57.770, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Assembleia 
Legislativa, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.560.000,00 

(Quatro milhões, quinhentos e sessenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Assembleia Legislativa, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de 
janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  560.000,00
 T O T A L 1  4.560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF., CONS.,
 REP., ADAP.E   2.500.000,00
  1 3 2.500.000,00
01.031.0150.1343 ESTUDOS PESQUISAS SUBSIDIAR
 ATIVID. PO   850.000,00
  1 3 850.000,00
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   510.000,00
  1 4 510.000,00
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   650.000,00
  1 3 650.000,00
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   4.560.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  1.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  560.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.000.000,00
 T O T A L 1  4.560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF., CONS.,
 REP., ADAP.E   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
01.031.0150.1343 ESTUDOS PESQUISAS SUBSIDIAR
 ATIVID. PO   1.000.000,00
  1 1 1.000.000,00
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   510.000,00
  1 3 510.000,00
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   4.560.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 4.000.000,00
 JULHO   500.000,00
 AGOSTO   500.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00
 NOVEMBRO   1.000.000,00
 DEZEMBRO   1.000.000,00
 T O T A L 1 4 560.000,00
 FEVEREIRO   560.000,00
 T O T A L G E R A L   4.560.000,00
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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 1 1.000.000,00
 NOVEMBRO   500.000,00
 DEZEMBRO   500.000,00
 T O T A L 1 3 560.000,00
 FEVEREIRO   560.000,00
 T O T A L 1 4 3.000.000,00
 JULHO   500.000,00
 AGOSTO   500.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00
 NOVEMBRO   500.000,00
 DEZEMBRO   500.000,00
 T O T A L G E R A L   4.560.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 4.560.000,00 4.560.000,00 0,00
TOTAL GERAL    4.560.000,00 4.560.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.771, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do 
Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.256.727,00 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e 
seis mil, setecentos e vinte e sete reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de 
janeiro de 2012, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  159.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  947.727,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  150.000,00
 T O T A L 1  1.256.727,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2607.1859 DESENVOLVIMENTO ECOTURISMO
 REG. MATA AT   1.256.727,00
  1 3 159.000,00
  1 4 1.097.727,00
 T O T A L   1.256.727,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  1.256.727,00
 T O T A L 1  1.256.727,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 FINANCIAMENTO PROJETOS
 AMBIENTAIS PELO   1.256.727,00
  1 4 1.256.727,00
 T O T A L   1.256.727,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 159.000,00
 MARÇO   159.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 4 159.000,00
 MARÇO   159.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 1.256.727,00 1.256.727,00 0,00
TOTAL GERAL    1.256.727,00 1.256.727,00 0,00

DECRETO Nº 57.772, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito do Município de Bernardino 
de Campos, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2.783, de 18 de janeiro de 
2012, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município de Bernardino de Campos, nos termos 
do Decreto federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro 
de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 57.773, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Pedregulho, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autoriza-

da a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus 
ou encargos, do Município de Pedregulho, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, com área de 
2.125,61m2 (dois mil, cento e vinte e cinco metros qua-
drados e sessenta e um decímetros quadrados), locali-
zado na Rua Nicolau Peliciari, s/nº, naquele município, 
matriculado sob o nº 9.506 do Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídi-
cas da Comarca de Pedregulho, objeto da Lei municipal 
nº 2.085, de 15 de julho de 2011, conforme descrito 
e caracterizado nos autos do processo GDOC-16701-
891014/2011-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à construção e instalação de 
unidade do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
naquela municipalidade.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 57.774, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Mogi das Cruzes, 
o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,


